[image: ]
[image: ]

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 65/2026-LE, DE 14 DE ABRIL DE 2026.

AUTORIA: VEREADORA DRIKA LIMA E DEMAIS VEREADORES SUBSCRITORES

DISPÕE SOBRE O ATENDIMENTO PRIORITÁRIO AOS ADVOGADOS REGULARMENTE INSCRITOS NA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL (OAB) NOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS – MT.

I – RELATÓRIO
O Projeto de Lei nº 65/2026-LE foi encaminhado a esta Comissão para análise quanto aos aspectos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa.

II – ANÁLISE
Após análise da matéria, verifica-se que a proposição encontra amparo na Constituição Federal, especialmente no art. 30, inciso I, que assegura aos Municípios competência para legislar sobre assuntos de interesse local.
A proposta também guarda consonância com as prerrogativas profissionais previstas no Estatuto da Advocacia (Lei Federal nº 8.906/94), visando conferir maior eficiência e celeridade ao atendimento administrativo prestado aos profissionais da advocacia.
Não foram identificados vícios de iniciativa, tampouco afronta aos princípios constitucionais da Administração Pública, observando-se adequada técnica legislativa e redação compatível com as normas aplicáveis.

III – VOTO DA COMISSÃO
Diante do exposto, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final manifesta-se FAVORAVELMENTE à tramitação e aprovação do Projeto de Lei nº 65/2026-LE.
É o parecer.

Sala das Sessões, 08 de maio de 2026.


COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL



VER. DEILSON LOPES BEIRAL (GRINGO)			VER. BEITO MACHADINHO
Presidente							Vice-Presidente


VER. ELIAS BARRIGA
Membro
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